
INDICAÇÃO Nº 
1952
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, José Serra, a adoção de providências urgentes, no sentido de que o município de Itanhaém seja contemplado com a destinação de verba no valor de R$ 200 mil, quantia necessária para que a construção de uma unidade básica de saúde no bairro Vila Loty, naquela cidade. 

JUSTIFICATIVA

É de se lamentar que tantas pessoas continuem enfrentando sérios problemas na hora em que necessitam de assistência médica.

É o que ocorre no município de Itanhaém, onde as famílias têm que percorrer longas distâncias para ter direito ao atendimento na área de saúde.

Para minimizar a situação, vimos indicar a urgente necessidade de o Governo do Estado, por meio de seus órgãos competentes, liberar a quantia de R$ 200  mil para a construção de uma unidade básica de saúde (UBS), na Vila Loty.

Segundo levantamento da Prefeitura, o valor seria suficiente para oferecer à população um serviço de saúde digno, atendendo as famílias de um bairro bastante populoso, com possibilidade, ainda de atender o bairro vizinho de Raminho.

Fazemos um apelo para que a reivindicação seja rapidamente contemplada, reduzindo a dívida que o Governo do Estado tem com o município de Itanhaém, no que diz respeito a várias necessidades essenciais não atendidas. 

Face ao exposto, apresento a Indicação ora explicitada.

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Prandi - PT
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